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ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES, 
r A 

SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 53/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Altera valor estabelecido na Tabela de Salários de Emprego público de 
Técnico em Higiene Dental, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Educação, Cultura, Esportes, Saúde e 
Assistência Social, o Projeto de Lei nº 53/2014, de autoria do Executivo Municipal, que 
altera valor estabelecido na Tabela de Salários de Emprego público de Técnico em Higiene 
Dental, conforme especifica. 

O presente projeto visa a oferecer salários compatíveis com a função de 
Técnico em Higiene Dental, tendo em vista sua formação profissional e também levando-se 
em conta o salário de outros cargos, com o intuito de motivar estes profissionais, para que 
possam oferecer um serviço com ainda mais qualidade aos cidadãos. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 
decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Co~missões, e~m 22 de abril d~ 2014. 

' 1- 
N\. ~ 

Lu Au usto Molma Ferreira 
PRESIDENTE 

~ 
Teima Elizabeth Lemos Reis 

SECRETÁRIA 
Mauro Bertoli 
RELATOR 



' 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
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ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE FINANÇAS ECONOMIA E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 53/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Altera valor estabelecido na Tabela de Salários de Emprego público de 
Técnico em Higiene Dental, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Finanças, Economia e Orçamento, o Projeto 
de Lei nº 53/2014, de autoria do Executivo Municipal, que altera valor estabelecido na 
Tabela de Salários de Emprego público de Técnico em Higiene Dental, conforme 
especifica. 

O presente projeto visa a oferecer salários compatíveis com a função de 
Técnico em Higiene Dental, tendo em vista sua formação profissional e também levando-se 
em conta o salário de outros cargos, com o intuito de motivar estes profissionais, para que 
possam oferecer um serviço com ainda mais qualidade aos cidadãos. 

A douta Comissão de Justiça, Legislação e Redação já opinou quanto à 
legalidade e à constitucionalidade do Projeto. 

Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 22 de abril de 2014. 

~ /4t.A ~- 
Luciano@'ugusto Molina Ferreira 

RELATOR 
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ESTADO DO PARANÁ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 53/2014 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Altera valor estabelecido na Tabela de Salários de Emprego público de 
Técnico em Higiene Dental, conforme especifica. 

TEOR DO PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça, Legislação e Redação, o Projeto de 
Lei nº 53/2014, de autoria do Executivo Municipal, que altera valor estabelecido na Tabela 
de Salários de Emprego público de Técnico em Higiene Dental, conforme especifica. 

O presente projeto visa a oferecer salários compatíveis com a função de 
Técnico em Higiene Dental, tendo em vista sua formação profissional e também levando-se 
em conta o salário de outros cargos, com o intuito de motivar estes profissionais, para que 
possam oferecer um serviço com ainda mais qualidade aos cidadãos. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação, deixando o mérito para o Plenário 
decidir. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 22 de abril de 2014. 

Antônio Ananias 
PRESIDENTE 



ANEXO I DA LEI Nº 019/06 

TABELA DE SALÁRIOS DE EMPREGO PÚBLICO 

EMPREGO SALARIO 
R$ Médico 
3.400,00 Enfermeiro 
1.830,00 Cirur__g_ião-Dentista 1.830,00 

Atendente de Consultório Dentário 320,00 Técnico em Higiene Dental 600,00 



Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
CEP 86.800-280 1 APUCARANA - PR I www.apucarana.pr.gov.br 

DECRETO Nº 147/2014 

Súmula:- Reajusta as Tabelas de Vencimentos do Quadro de 
Pessoal da Autarquia Municipal de Saúde, conforme 
Lei nº 3/2014, de 27 de janeiro de 2014, como 
especifica. 

Art. lº. 

Art. 2º. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO 
DO PARANÁ, Dr. CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, 
USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; 

D E CRETA:- 

Reajusta a partir de 01 de janeiro de 2014, o Quadro Financeiro de Níveis de 
Vencimentos da Autarquia Municipal de Saúde -A.M.S, constante do Anexo I, da Lei 
nº 68/97, de 15/08/1997, com fundamento na Lei nº 03/2014, de 27 de janeiro de 2014, de 
conformidade com o Anexo que faz parte integrante deste Decreto. 

Revogam-se as disposições em contrário entrando este Decreto em vigor na data de sua 
publicação. 

Município de Apucaraoa, em 28 de março de 2014. 

Dr. Carlos Alberto t: Preto 
(Beto Pre o) 

Prefeito Muni ipal 

Robertoei-aneta 
Diretor Presidente Interino da A.M.S 
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fiUADRO FINANCEmo DE NÍVEL DE VENCIMENTOS {LEI U68/97)-A PARTIR DE 
01.01.2014 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, nº 25 
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~·-­ --­ APUC 
- Prcfuitur., " Cidade 

TAB~LA DE VALORES - CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO 

CC-01 5564,00 
CC-02 4280,00 
CC-03 3531,00 
CC-04 2407,50 
CC-05 1819,00 
CC-06 1284,0( 


